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4. ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇÃO COM A FREGUESIA DE

RUILHE:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação

de Competência em matéria de Gestão e Manutenção de Espaços

Verdes, a adenda ao Acordo de Execução com a Freguesia de

Ruilhe, que tem por objeto a delegação de competências, que passa

de 36.284,13 euros para 37.346,90 C, havendo um diferencial de

1.062,77 euros.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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ACORDO DE EXECUÇÃO (Adenda)

Delegação de competências do Município de Braga na Freguesia de Ruílhe em matéria de:

• Gestão e manutenção de espaços verdes;

• Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros;

• Manutenção e reparação do mobiliário urbano instalado no espaço público (com

exceção daquele que seja objeto de concessão);

• Realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação pré-escolar e do

l2ciclo do ensino básico e manutenção dos espaços envolventes.

Considerando que,

1. Nos termos do artigo 132 da Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, se consideram delegadas nas

juntas de freguesia as competências aí referidas;

2. A produção dos efeitos desta delegação legal está dependente da celebração de um acordo de

execução, nos termos do artigo 133;

3. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea 1) do n.2 ido artigo 332 da mesma Lei

discutir e preparar com as juntas de freguesia acordos de execução das competências que lhes forem

delegadas ao abrigo do artigo i32. daquela Lei;

4. Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião de 28 de outubro de 20i3,

foram encetadas negociações com a Freguesia de Ruílhe;

5. Em estudo se concluiu que a solução mais adequada, eficiente e eficaz é o exercício das

competências devidamente discriminadas no presente Acordo pela Freguesia de Ruílhe;

6. O exercício destas competências pela Freguesia não determina o aumento da despesa pública

global; promove o aumento da eficiência da gestão e dos ganhos de eficácia dos recursos por parte

das autarquias locais; e concretiza uma boa articulação entre o Município e a Freguesia;

7. A concretização da delegação de competências, materializada no presente Acordo de Execução,

respeita os princípios estabelecidos no art.2 i35 da referida Lei n.2 75/2013 e tem por objeto a

delegação das competências previstas nas alíneas a), b), c), e) e f) do n2 ido referido art.2 132.

8. Por força do disposto na alínea 1) do n.2 ido artigo 332 da referida Lein-° 75/2013, conjugado com

a alínea i) do n2 1, do art.2 i69 do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal de Braga preparou e

negociou com a Junta de Freguesia de Ruílhe o presente Acordo de Execução de delegação de

competências;
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Assim, entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 133. conjugado com o artigo 132., n2 1, alíneas a), b), c), e) e f) da referida Lei n-°

75/2013, é celebrado o presente Acordo de Execução de delegação de competências, que se rege

pelas cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de ---- de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de de 2016 e

pela Assembleia de Freguesia de Ruilhe em sessão de de de 2016, sob proposta da

respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de de 2016.

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado, natural da freguesia

de Braga (5. João do Souto), concelho de Braga com domicílio profissional nos Paços do Concelho sito

na Praça do Município desta cidade, intervindo em representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na

qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público

n2 506 901 173, com sede na morada acima referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: ANTÓNIO MARTINS ARAÚJO, titular do Cartão de Cidadão n°

----, válido até de de , residente em Ruílhe, em representação da

FREGUESIA DE RUÍLHE, na qualidade de Presidente da respetiva Junta de Freguesia, com sede no

Largo 25 de Abril da referida freguesia, pessoa coletiva n2 507 021 789, adiante designada

abreviadamente por FREGUESIA.

Cláusula 1!

(Objecto)

A presente adenda ao Acordo de Execução tem por objecto a delegação de competências na

FREGUESIA em matéria de gestão e manutenção de espaços verdes, manutenção, reparação e

substituição do mobiliário urbano, limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros, de

realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 12 ciclo do

ensino básico e de promoção a manutenção dos espaços envolventes destes estabelecimentos.

Cláusula 2)

(Recursos financeiros)

1. Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1, é concedida, pelo MUNICÍPIO FREGUESIA,

um aumento da verba anual no montante de 1.062,77 € (mil sessenta e dois euros e setenta e sete

cêntimos), a acrescentar ao valor do acordo de execução vigente, no montante de 36.284,13 € (trinta

e seis mil duzentos e oitenta e quatro euros e treze cêntimos), perfazendo um total anual de
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37.346,90 C (trinta e sete mil trezentos e quarenta e seis euros e noventa cêntimos), a transferir

trimestralmente, com início no mês de Janeiro, em conformidade com o Mapa anexo, onde constam,

discriminados, os montantes a transferir por conta de cada uma das competências ora delegadas,

que constitui o Anexo li deste contrato e dele faz parte integrante.

2. Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder será, se necessário e desde

que fundamentado, objecto de acertos financeiros.

Para constar se lavrou a presente adenda ao contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

Paços do Concelho de Braga, 06 de Setembro de 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

/ Or. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio /

O Presidente da Junta de Freguesia de Ruílhe

/ António Martins Araújo/
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REQUISIÇÃO : 20Z60:E25G ( o:v:SÁO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Data : 20:6—19—12

ProDuto Dota Ent:eza enaãc

__________________________

O TE haenda ao ateia 2”
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__________________ _____________
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Mo Exerrícios Loros

_____________________
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Observações:
Coiutrarc : 2016016/16

Condções de paramenta
Local de entrega DA E

1063 8 0010000 O

Oontrbuinte: 507321789

Cabimento: 2016016/280 a 2016—09—12
Braga, 2016—09—:2

sxeouçli : 0,0 O 062,77

Dlvi
Planeament

lidade
de Cestõo

Praça Munioipal. 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipe@cm-braga.pt


